


	
INDICAÇÃO Nº 473/2015




AUTORIA: VEREADORES PEDRO DA VITÓRIA, CLÓVIS DE PAULA, MILTON SOARES E GILBERTO VIEIRA DE MELO

INDICAM A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE REDUTORES DE VELOCIDADE NOS CRUZAMENTOS DA AVENIDA LIONS INTERNACIONAL COM AS AVENIDAS BRASIL E MATO GROSSO,  E  AVENIDA JATOBÁ COM A AVENIDA  BRASIL.

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a grande necessidade de o Poder Público Municipal implantar  redutores de velocidade nos cruzamentos da Avenida Lions Internacional com as Avenidas Brasil e Mato Grosso, e  Avenida Jatobá com a Avenida  Brasil.
JUSTIFICATIVA

CONSIDERANDO 	que os locais ora sugeridos para implantação redutores de velocidade, tratam-se de Avenidas com grande movimentação e fluxo de veículos e pessoas, sendo imprescindível promover ações para garantir a segurança das pessoas;
CONSIDERANDO que o custo para implantação dos redutores de velocidade é baixo em relação ao benefício que representam;
[bookmark: _GoBack]CONSIDERANDO que essas medidas, além de preservar a vida de muitas pessoas, proporcionarão maior segurança aos usuários do transito;
CONSIDERANDO que evitar e prevenir possíveis acidentes, tendo em vista que a ocorrência de inúmeros, inclusive com vítimas fatais, devido a alta velocidade com que os veículos trafegam nas avenidas supracitadas, como o ocorrido no dia 07.03.2015, que ceifou a vida da senhora Millene Pereira da Silva;
CONSIDERANDO que o município deixa de desembolsar recursos financeiros, uma vez que a maior parte das despesas com vítimas de acidentes de trânsito é paga com recursos do erário público municipal;                                
CONSIDERANDO que este assunto foi objeto de Indicação (Indicação nº 146/2013) desta Casa de Leis, e até o momento os redutores de velocidade não foram implantados;
Diante do exposto, solicitamos em caráter de urgência o atendimento da presente Indicação.


Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 13 de abril de 2015.


VER. PEDRO DA VITÓRIA                 VER. MILTON SOARES



VER. CLÓVIS DE PAULA                   VER. GILBERTO VIEIRA DE MELO






	
Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2015                _________________________
                                                                                                                                          Protocolo

Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/2015

Presidente  __________________________________
                                   Ver. Dionardo Mendes da Conceição
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